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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP.

CAMPUS CARAGUATATUBA

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO
EM GESTÃO FINANCEIRA E DE NEGÓCIOS

 

No dia 05 de Março de 2024 reuniram-se os representantes docentes da Comissão de elaboração e implantação do Curso de Pós Graduação
em Gestão Financeira e de Negócios por videoconferência, presidida pelo Prof. Ricardo Maroni Neto. Participaram os professores Maria do Carmo
Cataldi Muterle, Marlette Cassia Oliveira Ferreira, Roberto Costa Moraes  e o Pedagogo Kalebe Monteiro Xavier.

O Prof. Maroni abre a sessão explicando que na Análise Técnica e Pedagógica nº 01/2024 é sugerida a apresentação do Regulamento do
Trabalho de Conclusão de Curso em documento separado do PPC. É informado também que o Regulamento do TCC foi apreciado em reunião dos
Docentes de 31/08/2023, bem como aprovado pelo Concam em reunião de 18/12/2023, quando o PPC foi objeto de discussão. Desta forma a presente
sessão tem por objetivo aprovar a apresentação Regulamento do TCC em documento a parte do PPC e ratificar a aprovação do citado regulamento.
Os participantes aprovaram por unanimidade a apresentação do Regulamento do TCC em documento separado do PPC, bem como aprovaram o
Regulamento do TCC como segue.

 

REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC) DA PÓS-GRADUAÇÃO REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC) DA PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU LATO SENSU ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃOESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO

FINANCEIRA E DE NEGÓCIOSFINANCEIRA E DE NEGÓCIOS

 

O IFSP Campus Caraguatatuba, através do Colegiado do Curso de Pós Graduação Lato Sensu Especialização em Gestão Financeira e de

Negócios, por meio deste Regulamento define-se as diretrizes para elaboração do TCC, cuja base é a Resolução 04/2021.

 

1 – Obje�vos Gerais1 – Obje�vos Gerais

O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é uma a�vidade que integra o curso de Pós Graduação em Gestão Financeira e de Negócios,

sendo obrigatório para a obtenção do cer�ficado. A sua não conclusão implica na suspensão da emissão do cer�ficado.

O obje�vo do TCC é permi�r o aprofundamento dentro do campo de estudos de gestão financeira e de negócios, bem como es�mular

a produção cienBfica, o aprimoramento da capacidade de interpretação crí�ca de sua área de atuação e a execução de pesquisa aplicada no

ambiente empresarial.

 

2 – Formatos2 – Formatos

No curso de Pós Graduação Especialização em Gestão Financeira e de Negócios admite-se que o discente pode escolher entre as

seguintes opções: ar�go cienBfico, relato técnico tecnológico e monografia.

 O ar�go cienBficoar�go cienBfico aceito para publicação em revista especializada Quali A ou B, apresentação em eventos acadêmicos para pós

graduação. São exemplos de eventos acadêmicos aceitos para apresentação do ar�go: SIMPEP (UNESP / BAURU), ADMPG (UEPG),

ENGEMA, ENANPAD (ANPAD), SEMEAD (FEA/USP), SINGEP (UNINOVE), CLAVE (ESPM), SIMPOI (FGV), Congresso Brasileiro de Custos,

Eventos do IFSP direcionados aos Cursos de Lato Sensu.
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O modelo sugerido para o ar�go deve conter: Resumo; Introdução: Tema, Problema de Pesquisa, Obje�vo, Jus�fica�va, Metodologia

resumida; Fundamentação Teórica; Metodologia conforme modelo apresentado em aula ; Análise dos Resultados; Considerações Finais e

Referências: que deve ser composta, preferencialmente, com ar�gos cienBficos e, preferencialmente também,  50% das referências com

menos de 5 anos.  Aceita-se também o ar�go no formato solicitado nos eventos e revistas aos quais submete-se o ar�go.

O relato técnico tecnológicorelato técnico tecnológico é o produto técnico final que descreve a experiência do pesquisador na organização, empregando como

metodologia a pesquisa aplicada ou a pesquisa ação, não dispensando o rigor cienBfico e tecnológico.

A estrutura sugerida do trabalho envolve: Introdução; Contexto Investigado; Diagnóstico da Situação-Problema; Intervenção Proposta:
mecanismos adotados para solucionar o problema; Resultados Obtidos: descrição de maneira objetiva dos resultados obtidos na organização,
destacando também os fatores conjunturais que podem ter afetado esse resultado além da intervenção, Contribuição Tecnol[ogica-Social. O relato
técnico tecnológico deve ser apresentado em banca pública no Campus do Curso.

A monografiamonografia é um trabalho de pesquisa cienBfica no qual um tema é aprofundado, por meio da delimitação do tema, formulação de

problema e obje�vos, estabelecimento de metodologia e jus�fica�va. A estrutura da monografia é composta pela introdução, referencial

teórico, metodologia, análise dos resultados, considerações finais e referencias. Pode conter também apêndices - documentos elaborados

pelo autor a fim de complementar sua argumentação – anexos – documentos não elaborados pelo autor que serve para fundamentação,

comprovação ou ilustração. Deve ser apresentado em banca.

 

3 – Formas de Apresentação3 – Formas de Apresentação

O TCC deve obedecer às normas do Manual de Norma�zação dos Trabalhos Acadêmicos, disponível no site do campus.

 

4 – Procedimentos4 – Procedimentos

4.1 O TCC deverá ser desenvolvido individualmente, durante o período do Curso.

4.2 O TCC deverá ser orientado por professor regular do curso, a ser escolhido pelo aluno. As publicações cienBficas deverão ter o

orientador como coautor nas apresentações de Congressos ou publicações em revistas cienBficas.

4.3 Os temas das pesquisas do TCC deverão estar vinculados as disciplinas do curso.

4.4 O TCC sob a modalidade ar�go cienBfico é considerado aprovado, após publicado ou apresentado em evento acadêmico,

dispensando banca pública.

4.5 As demais modalidades de TCC devem ser apresentadas, em sessão pública, à uma banca examinadora, composta pelo orientador

mais dois docentes avaliadores (docentes do IFSP ou convidados de outras ins�tuições).

 

5 – Da Aprovação e Homologação5 – Da Aprovação e Homologação

5.1 O estudante deverá entregar uma cópia do seu ar�go completo aceito no evento, em versão digital, assim como o cer�ficado de

apresentação para validação do seu TCC, acompanhado do Apêndice II.

5.2 Nas demais modalidades o orientador deve encaminhar a ata de aprovação com os conceitos APROVADO / REPROVADO, assinada

por todos os membros da banca e pelo discente para a Coordenação (via SUAP), bem como uma cópia digital do trabalho para arquivo na

biblioteca para a emissão de cer�ficado.

5.3 Em todos os casos o discente deve apresentar uma autorização para publicação do trabalho, conforme regulamento vigente da

biblioteca do Campus.

5.4 A documentação descrita nos itens anteriores deve ser encaminhada à Coordenação do Curso, que, para modalidade ar�go

cienBfico, convoca o Colegiado para validação.

5.5 O Colegiado de Curso tem até 30 dias para validar o TCC com os conceitos APROVADO / REPROVADO e encaminhar para a

Coordenação de Registros Acadêmicos (CRA) para os procedimentos cabíveis. A Coordenação emi�rá o documento de validação.
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5.6 As demais modalidades após aprovação em banca pública e envio da documentação per�nente a Coordenação, é encaminhada

para a Coordenação de Registros Acadêmicos (CRA) para os procedimentos cabíveis.

 

6 – Disposições Gerais6 – Disposições Gerais

6.1 O aluno deve concluir o curso no prazo máximo de 30 meses, após a matrícula, contando com a validação do TCC.

6.2 É de responsabilidade do aluno e do orientador atender as disposições do Regulamento do Comitê de É�ca em Pesquisa do IFSP,

conforme normas dispostas site oficial do IFSP.

6.3 Os casos omissos serão analisados pelo Colegiado do Curso.
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